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CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
COMISSÃO DE DIREITO DO IDOSO, DA MULHER E DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - CDIMPD
 



Parecer CDIMPD Nº       / 2018 


Autor: JOÃO GUSTAVO BRAGA XAVIER PEREIRA


Ementa: DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE IDENTIFICAÇÃO EM BRAILE NAS PORTAS DOS GABINETES E SALAS DE REPARTIÇÕES PÚBLICAS E PRIVADAS PARA OS DEFICIENTES VISUAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


I – Relatório

[bookmark: _GoBack]         Conforme analisado pela Comissão de Constituição e Justiça e Redação final, a matéria apresentada no presente Projeto de Lei nº 00114/2018, foi verificada quanto a sua constitucionalidade formal e material e juridicidade da proposição, e identificada que o presente projeto desamparado pela legalidade e constitucionalidade, o parecer foi declarado CONTRÁRIO pelo seu trâmite regimental.
           Cabe à Comissão de Direitos do Idoso, da Mulher e da Pessoa com Deficiência, encaminhar voto em acordo com o que é pertinente ser julgado por esta Comissão.



II – Voto do Relator
  
            Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei Nº 0114/2018, a qual esta comissão está em conformidade com o voto do relator da Comissão de Constituição de Justiça.





    

III – Conclusão 

               Assim sendo, a Comissão de Direitos, da Mulher e da Pessoa com Deficiência, aprova este parecer e encaminha a presente proposição de forma CONTRÁRIO à sua aprovação.  


                                     
Niterói, 12 de Dezembro de 2018.







ALBERTO IECIN - Betinho
Presidente






Vereadora Talíria Petrone	                Vereador Renato Cariello
Vice-Presidente                                                 Membro
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